
www.sato.adm.br 1

Rotinas de Pessoal & Recursos Humanos
www.sato.adm.br - sato@sato.adm.br - fone (11) 4742-6674

Desde

1987

Legislação Consultoria Assessoria Informativos Treinamento Auditoria Pesquisa Qualidade

Relatório Trabalhista

Nº 104 29/12/2017

Sumário:

• • • • PROGRAMA PIS E PASEP - MOVIMENTAÇÃO DA CONTA - ALTERAÇÕES
• • • • INSS - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA DEZEMBRO/2017
• • • • MANUAL DE ORIENTAÇÃO PARA O EMPREGADOR E DESENVOLVEDOR - VERSÃO 1.0 - FGTS - WEBSERVICE
• • • • RESTITUIÇÃO, COMPENSAÇÃO, RESSARCIMENTO E REEMBOLSO - ALTERAÇÕES
• • • • SEGURO-DESEMPREGO - TRABALHO EM CONDIÇÕES ANÁLOGAS À DE ESCRAVO

PROGRAMA PIS E PASEP
MOVIMENTAÇÃO DA CONTA - ALTERAÇÕES

A Medida Provisória nº 813, de 26/12/17, DOU de 27/12/17, alterou a Lei Complementar nº 26, de 11/09/75, para dispor
sobre a possibilidade de movimentação da conta do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Formação
do Patrimônio do Servidor Público - PASEP.

Em síntese, a partir de junho de 2018, de acordo com o cronograma de atendimento, será liberado o saque do saldo
nos seguintes casos: atingida a idade de 60 anos; aposentadoria; transferência para a reserva remunerada ou reforma;
ou invalidez.

Na íntegra:

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. 1º - A Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 4º - (...)

§ 1º - Fica disponível ao titular da conta individual dos participantes do PIS-PASEP o saque do saldo nos seguintes casos:
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I - atingida a idade de 60 anos;
II - aposentadoria;
III - transferência para a reserva remunerada ou reforma; ou
IV - invalidez.

(...)

§ 4º - Na hipótese de morte do titular da conta individual do PIS-PASEP, o saldo da conta será disponibilizado a seus
dependentes, de acordo com a legislação da Previdência Social e com a legislação específica relativa aos servidores civis e
aos militares ou, na falta daqueles, aos sucessores do titular, nos termos da lei civil.

§ 5º - Os saldos das contas individuais do PIS-PASEP ficam disponíveis aos participantes de que tratam os incisos I a III do §
1º ou, na hipótese de morte do titular da conta individual, a seus dependentes, de acordo com a legislação da Previdência
Social, independentemente de solicitação.

§ 6º - Até junho de 2018, a disponibilização dos saldos das contas individuais de que trata o § 5º será efetuada conforme
cronograma de atendimento, critério e forma estabelecidos pela Caixa Econômica Federal, quanto ao PIS, e pelo Banco do
Brasil S.A., quanto ao PASEP.” (NR)

“Art. 4º-A - A Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S.A. ficam autorizados a disponibilizar o saldo da conta individual
do participante do PIS-PASEP em folha de pagamento ou mediante crédito automático em conta de depósito, conta poupança
ou outro arranjo de pagamento de titularidade do participante, quando este estiver enquadrado nas hipóteses normativas para
saque e não houver sua prévia manifestação contrária.

§ 1º - Comprovada a morte do titular da conta individual do PIS-PASEP, aplica-se o disposto no caput a seus dependentes, de
acordo com a legislação da Previdência Social, quando não houver prévia manifestação contrária dos dependentes.

§ 2º - Na hipótese do crédito automático de que tratam o caput e o § 1º, o interessado poderá solicitar a transferência do valor
para outra instituição financeira, em até três meses após o depósito, independentemente do pagamento de tarifa, conforme
procedimento a ser definido pela Caixa Econômica Federal, quanto ao PIS, e pelo Banco do Brasil S.A., quanto ao PASEP.

§ 3º - O valor a ser disponibilizado nos termos deste artigo poderá ser emitido em unidades inteiras de moeda corrente, com a
suplementação das partes decimais até a unidade inteira imediatamente superior.” (NR)

Art. 2º - Fica revogado o parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975.

Art. 3º - Esta Medida Provisória entra em vigor 10 dias após a sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2017; 126º da Independência e 129º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior
Ronaldo Nogueira de Oliveira

INSS - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA DEZEMBRO/2017

A Portaria nº 572, de 26/12/17, DOU de 28/12/17, do Ministério da Fazenda, fixou a nova tabela de atualização monetária
dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício (aposentadoria, auxílio-doença, etc.), no mês de
dezembro de 2017. A respectiva tabela já está disponibilizada no site http://www.previdencia.gov.br.

O Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação continuada,
inclusive os regidos por normas especiais, exceto o salário-família, a pensão por morte, o salário-maternidade e os
demais benefícios de legislação especial.
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Na íntegra:

O Ministro de Estado da Fazenda, Substituto, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 10741, de 1º de outubro de 2003, resolve:

Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de dezembro de 2017, os fatores de atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente,
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - utilizando-se a Taxa Referencial - TR do mês
de novembro de 2017;

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados
mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003300 - utilizando-se a Taxa Referencial - TR do mês de novembro de
2017 mais juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - utilizando-se a Taxa Referencial - TR do mês de novembro de 2017; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados
mediante a aplicação do índice de 1,001800.

Art. 2º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-beneficio, de que trata o art. 33 do
Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária
das parcelas relativas aos beneficios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de dezembro
de 2017, será efetuada mediante a aplicação do índice de 1,001800.

Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se
refere o art. 2º.

Art. 4º - Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores
devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os valores originais.

Art. 5º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores,
no sítio httu://www.previdencia.gov.br, página “Legislação”.

Art. 6º - O Ministério da Fazenda, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO REFINETTI GUARDIA

MANUAL DE ORIENTAÇÃO PARA O EMPREGADOR E DESENVOLVEDOR
VERSÃO 1.0 - FGTS - WEBSERVICE

A Circular nº 795, de 27/12/17, DOU de 29/12/17, da Caixa Econômica Federal, divulgou o Manual de Orientação para o
Empregador e Desenvolvedor, versão 1.0, que trata da solução sistêmica e operacional para a comunicação com o
FGTS e geração da guia de recolhimentos do FGTS, para uso em ambiente de produção restrita do FGTS e após a
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vigência do eSocial. A versão atualizada já está disponibilizada no endereço www.caixa.gov.br, opção download, pasta
FGTS Manuais Operacionais. Na íntegra:

A Caixa Econômica Federal Vice-Presidência de Fundos de Governo e Loterias Diretoria Executiva de Fundos de Governo
Superintendência Nacional de Fundo de Garantia CIRCULAR Nº 795, 27 de Dezembro de 2017 Divulga o Manual de
Orientação para o Empregador e Desenvolvedor, versão 1.0, que trata da solução sistêmica e operacional para a comunicação
com o FGTS. A Caixa Econômica Federal CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 8.036/90, de 11/05/1990, e de
acordo com o Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684/90, de 08/11/1990, alterado pelo Decreto
nº 1.522/95, de 13/06/1995, em consonância com a Lei nº 9.012/95, de 11/03/1995 e com o Decreto n 8.373, de 11 de
dezembro de 2014, publica a presente Circular.

1 - Divulga o Manual de Orientação para o Empregador e Desenvolvedor, versão 1.0, que trata da solução sistêmica e
operacional para a comunicação com o FGTS e geração da guia de recolhimentos do FGTS, para uso em ambiente de
produção restrita do FGTS e após a vigência do eSocial.

1.1 - Para geração da guia do FGTS o empregador poderá optar pela utilização de aplicativo de folha de pagamento
(webservice) ou pela utilização de funcionalidade na internet (online), sendo a guia gerada com base nas informações
prestadas pelo empregador por meio do eSocial, entre outras formas aprovadas pelo Agente Operador do FGTS.

1.2 -   acesso à versão atualizada e aprovada deste Manual é disponibilizado na Internet, no endereço www.caixa.gov.br ,
opção download , pasta FGTS Manuais Operacionais.

2 - A comunicação com o FGTS observa o cronograma abaixo:

2.1 - Em Novembro de 2017 foi disponibilizado ao empregador orientações sobre a comunicação com o ambiente de produção
restrita do FGTS, integrado ao ambiente de produção restrita do eSocial.

2.2 - Em Janeiro de 2018 será disponibilizado ao empregador a orientação sobre comunicação com o ambiente de produção
do FGTS, integrado ao ambiente de produção do eSocial.

3 - Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação.

DEUSDINA DOS REIS PEREIRA
Vice-Presidente

RESTITUIÇÃO, COMPENSAÇÃO, RESSARCIMENTO E REEMBOLSO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - ALTERAÇÕES

A Instrução Normativa nº 1.776, de 28/12/17, DOU de 29/12/17, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou a
Instrução Normativa nº 1.717, de 17/07/17, RFB, que estabelece normas sobre restituição, compensação,
ressarcimento e reembolso, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Na íntegra:

O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o
disposto no § 14 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, resolve:

Art. 1º - Os arts. 28, 29, 121, 123 e 126 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 28 - Os valores recolhidos a título de tributo administrado pela RFB, por ocasião do registro da DI, poderão ser restituídos
ao importador, caso se tornem indevidos em virtude de cancelamento ou retificação de DI.” (NR)
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“Art. 29 - A restituição dos valores a que se refere o art. 28 será requerida por meio do formulário Pedido de Restituição de
Direito Creditório Decorrente de Cancelamento ou de Retificação de Declaração de Importação, constante do Anexo II desta
Instrução Normativa.” (NR)

“Art. 121- A decisão sobre o pedido de restituição de crédito decorrente de cancelamento ou retificação de DI caberá à unidade
responsável pela análise da retificação ou do cancelamento da DI.” (NR)

“Art. 123 - A decisão sobre o pedido de restituição de crédito relativo a operação de comércio exterior que não seja decorrente
de retificação ou cancelamento de DI caberá à DRF, à Inspetoria da Receita Federal do Brasil (IRF) ou à Alfândega da Receita
Federal do Brasil (ALF) sob cuja jurisdição for efetuado o despacho aduaneiro da mercadoria.” (NR)

“Art. 126 - Aplica-se o disposto nos arts. 123 e 123-A ao crédito relativo ao AFRMM ou à TUM incidentes sobre operações de
comércio exterior.” (NR)

Art. 2º - A Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 2017, passa a vigorar acrescida dos arts. 121-A e 123-A:

“Art. 121-A - A restituição de crédito decorrente de cancelamento ou retificação de DI caberá à DRF ou à Delegacia Especial
da RFB que, à data da restituição, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo.”

“Art. 123-A - A restituição de crédito relativo a operação de comércio exterior que não seja decorrente de retificação ou
cancelamento de DI caberá à DRF ou à Delegacia Especial da RFB que, à data da restituição, tenha jurisdição sobre o
domicílio tributário do sujeito passivo.”

Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e produzirá efeitos a
partir de 1º de janeiro de 2018.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

SEGURO-DESEMPREGO
TRABALHO EM CONDIÇÕES ANÁLOGAS À DE ESCRAVO

A Portaria nº 1.293, de 28/12/17, DOU de 29/12/17, do Ministério de Estado do Trabalho, dispôs sobre os conceitos de
trabalho em condições análogas à de escravo para fins de concessão de seguro-desemprego ao trabalhador que vier a
ser resgatado em fiscalização do Ministério do Trabalho e trata da divulgação do Cadastro de Empregadores que
tenham submetido trabalhadores à condição análoga à de escravo. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal, e Considerando a Convenção n.º 29 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), promulgada pelo Decreto n.º
41.721, de 25 de junho de 1957;

Considerando a Convenção n.º 105 da OIT, promulgada pelo Decreto n.º 58.822, de 14 de julho de 1966;

Considerando a Convenção sobre a Escravatura de Genebra, promulgada pelo Decreto n.º 58.563, de 1º de junho de 1966;

Considerando a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, promulgada pelo Decreto n.º 678, de 6 de novembro de 1992;

Considerando a Lei n.º 7.998, de 11 de janeiro de 1990, bem como a Lei n.º 10.608, de 20 de dezembro de 2002; e

Considerando o disposto no art. 149 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). Resolve:

Art. 1º - Para fins de concessão de benefício de segurodesemprego ao trabalhador que for encontrado em condição análoga à
de escravo no curso de fiscalização do Ministério do Trabalho, nos termos da Portaria MTE n.º 1.153, de 13 de outubro de
2003, bem como para inclusão de administrados no Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores à
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condição análoga à de escravo, estabelecido pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH n.º 4, de 11 de maio de 2016,
considera-se em condição análoga à de escravo o trabalhador submetido, de forma isolada ou conjuntamente, a:

I - Trabalho forçado;

II - Jornada exaustiva;

III - Condição degradante de trabalho;

IV - Restrição, por qualquer meio, de locomoção em razão de dívida contraída com empregador ou preposto, no momento da
contratação ou no curso do contrato de trabalho;

V - Retenção no local de trabalho em razão de:

a) Cerceamento do uso de qualquer meio de transporte;
b) Manutenção de vigilância ostensiva; c) Apoderamento de documentos ou objetos pessoais.

Art. 2º - Para os fins previstos na presente Portaria:

I - Trabalho forçado é aquele exigido sob ameaça de sanção física ou psicológica e para o qual o trabalhador não tenha se
oferecido ou no qual não deseje permanecer espontaneamente.

II - Jornada exaustiva é toda forma de trabalho, de natureza física ou mental, que, por sua extensão ou por sua intensidade,
acarrete violação de direito fundamental do trabalhador, notadamente os relacionados a segurança, saúde, descanso e
convívio familiar e social.

III - Condição degradante de trabalho é qualquer forma de negação da dignidade humana pela violação de direito fundamental
do trabalhador, notadamente os dispostos nas normas de proteção do trabalho e de segurança, higiene e saúde no trabalho.

IV - Restrição, por qualquer meio, da locomoção do trabalhador em razão de dívida é a limitação ao direito fundamental de ir e
vir ou de encerrar a prestação do trabalho, em razão de débito imputado pelo empregador ou preposto ou da indução ao
endividamento com terceiros.

V - Cerceamento do uso de qualquer meio de transporte é toda forma de limitação ao uso de meio de transporte existente,
particular ou público, possível de ser utilizado pelo trabalhador para deixar local de trabalho ou de alojamento.

VI - Vigilância ostensiva no local de trabalho é qualquer forma de controle ou fiscalização, direta ou indireta, por parte do
empregador ou preposto, sobre a pessoa do trabalhador que o impeça de deixar local de trabalho ou alojamento.

VII - Apoderamento de documentos ou objetos pessoais é qualquer forma de posse ilícita do empregador ou preposto sobre
documentos ou objetos pessoais do trabalhador.

Art. 3º - Os conceitos estabelecidos no artigo 2º desta norma deverão ser observados pelo Auditor-Fiscal do Trabalho em
qualquer ação fiscal direcionada para erradicação do trabalho em condição análoga à de escravo ou em ações fiscais em que
for identificada condição análoga à de escravo, independentemente da atividade laboral, seja o trabalhador nacional ou
estrangeiro, inclusive quando envolver a exploração de trabalho doméstico ou de trabalho sexual, bem como para fins de
inclusão de registro no Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores à condição análoga à de escravo
estabelecido pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH n.º 4/2016.

Art. 4º - Aplica-se o disposto nesta Portaria aos casos em que o Auditor-Fiscal do Trabalho identifique tráfico de pessoas para
fins de exploração de trabalho em condição análoga à de escravo, desde que presente qualquer das hipóteses previstas nos
incisos I a V do artigo 1º desta Portaria.

Parágrafo Único - Considera-se tráfico de pessoas para fins de exploração de trabalho em condição análoga à de escravo o
recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento de pessoas, recorrendo à ameaça ou uso da força
ou a outras formas de coação, ao rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou à situação de vulnerabilidade ou à
entrega ou aceitação de pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma pessoa que tenha autoridade sobre
outra.

Art. 5º - O trabalho realizado em condição análoga à de escravo, sob todas as formas, constitui atentado aos direitos humanos
fundamentais e à dignidade do trabalhador, sendo dever do Auditor-Fiscal do Trabalho combater a sua prática.
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Art. 6º - Administração Central do Ministério do Trabalho e as Superintendências Regionais do Trabalho deverão prover a
Inspeção do Trabalho de todos os recursos necessários para a fiscalização e combate ao trabalho em condições análogas às
de escravo, cujo combate será prioritário em seus planejamentos e ações.

Art. 7º - As ações fiscais para erradicação do trabalho em condição análoga à de escravo serão planejadas e coordenadas
pela Secretaria de Inspeção do Trabalho, que as realizará diretamente, por intermédio das equipes do Grupo Especial de
Fiscalização Móvel, e pelas Superintendências Regionais do Trabalho (SRT), por meio de grupos ou equipes de fiscalização.

Parágrafo Único - As ações fiscais previstas no caput deverão contar com a participação de representantes da Polícia Federal,
Polícia Rodoviária Federal, Polícia Militar Ambiental, Polícia Militar, Polícia Civil, ou outra autoridade policial que garanta a
segurança da fiscalização.

Art. 8º - A identificação de trabalho em condição análoga à de escravo em qualquer ação fiscal ensejará a adoção dos
procedimentos previstos no artigo 2º-C, §§ 1º e 2º, da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, devendo o Auditor-Fiscal do
Trabalho resgatar o trabalhador que estiver submetido a essa condição e emitir o Requerimento do Seguro-Desemprego do
Trabalhador Resgatado.

Art. 9º - Constatada situação de grave e iminente risco à segurança e à saúde do trabalhador, deverá ser realizado, de forma
imediata, o embargo ou a interdição e adotadas as demais medidas previstas em lei.

Art. 10 - Com vistas a proporcionar o acolhimento de trabalhador submetido a condição análoga à de escravo, seu
acompanhamento psicossocial e o acesso a políticas públicas, o AuditorFiscal do Trabalho deverá, no curso da ação fiscal:

I - Orientar os trabalhadores a realizar sua inscrição no Cadastro Único da Assistência Social, sempre que possível
encaminhando-os para o órgão local responsável pelo cadastramento;

II - Comunicar por escrito a constatação de trabalhadores submetidos a condição análoga à de escravo ao Centro de
Referência Especializado de Assistência Social - CREAS mais próximo ou, em caso de inexistência, ao Centro de Referência
de Assistência Social - CRAS, solicitando o atendimento às vítimas;

III - Comunicar aos demais órgãos ou entidades da sociedade civil eventualmente existentes na região voltados para o
atendimento de vítimas de trabalho análogo ao de escravo.

§ 1º - Os procedimentos previstos nos incisos II e III não serão adotados quando implicarem risco ao trabalhador.

§ 2º - Caso se verifique que os procedimentos previstos nos incisos II e III implicam risco de prejuízo ao sigilo da fiscalização, o
Auditor-Fiscal do Trabalho poderá adotá-los ao final da ação.

Art. 11 - Os casos de trabalhadores estrangeiros em situação de vulnerabilidade, vítimas de tráfico de pessoas e/ou de
trabalho análogo ao de escravo deverão ser encaminhados para concessão de sua residência permanente no território
nacional, de acordo com o que determinam art. 30 da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, e a Resolução Normativa nº 122,
de 3 de agosto de 2016, do Conselho Nacional de Imigração - CNIg.

Parágrafo Único - O encaminhamento será efetuado por meio de memorando da Chefia de Fiscalização à Divisão de
Fiscalização para Erradicação do Trabalho Escravo (DETRAE) da Secretaria de Inspeção do Trabalho, devidamente instruído
com pedido de autorização imediata de residência permanente formulado pelo Auditor-Fiscal do Trabalho responsável pelo
resgate. A DETRAE, por sua vez, oficiará o Ministério da Justiça e Cidadania requerendo deferimento do pedido de
autorização.

Art. 12 - Quando o Auditor-Fiscal do Trabalho identificar a ocorrência de uma ou mais hipóteses previstas nos incisos I a V do
art. 1º, deverá lavrar auto de infração conclusivo a respeito da constatação de trabalho em condição análoga à de escravo,
descrevendo de forma circunstanciada e pormenorizada os fatos que fundamentaram a caracterização.

Parágrafo Único - A Secretaria de Inspeção do Trabalho adotará as providências necessárias para a identificação dos autos de
infração lavrados de forma conjunta.

Art. 13 - Da lavratura do auto de infração pelo Auditor-Fiscal do Trabalho com base na Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH
n.º 4/2016 assegurar-se-á ao administrado o exercício do contraditório e da ampla defesa, na forma do que determinam o art.
5º, LIV e LV, da Constituição Federal; a Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e a Portaria MTPS n.º 854, de 25 de junho de
2015.
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Art. 14 - O Cadastro de Empregadores previsto na Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH n.º 4/2016 será divulgado no sítio
institucional do Ministério do Trabalho na rede mundial de computadores, contendo a relação dos administrados autuados em
ação fiscal em que tenham sido identificados trabalhadores submetidos a condições análogas à de escravo.

§ 1º - A inclusão do empregador somente ocorrerá após a prolação de decisão administrativa irrecorrível de procedência do
auto de infração lavrado na ação fiscal em razão da constatação de submissão de trabalhadores em condições análogas à de
escravo.

§ 2º - A organização e divulgação do Cadastro ficará a cargo da DETRAE, cuja divulgação será realizada na forma do caput.  §
3º A Assessoria de Comunicação e demais órgãos do Ministério do Trabalho deverão garantir todos os meios necessários para
que a Secretaria de Inspeção do Trabalho possa realizar a divulgação do Cadastro prevista no caput e no art. 2º da Portaria
Interministerial MTPS/MMIRDH n.º 4/2016.

Art. 15 - O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá obrigatoriamente providenciar a elaboração de relatório de fiscalização, nas
situações em que for identificada a prática de quaisquer dos tipos infracionais previstos no art. 1º desta Portaria.

Parágrafo Único - A ausência de quaisquer dos documentos elencados neste artigo implicará na devolução do processo por
parte da Secretaria de Inspeção do Trabalho, para que o Auditor-Fiscal o instrua corretamente.

Art. 16 - O Relatório de Fiscalização em que houver a caracterização do trabalho em condições análogas às de escravo será
disponibilizado ao autuado, ou a qualquer interessado, após solicitação realizada à chefia de fiscalização da Superintendência
Regional do Trabalho responsável pela circunscrição em que foi constatado o ilícito.

Parágrafo Único - A Secretaria de Inspeção do Trabalho encaminhará os Relatórios de Fiscalização em que houver a
caracterização do trabalho em condições análogas às de escravo ao Ministério Público Federal para as providências cabíveis
no âmbito de sua competência.

Art. 17 - A Secretaria de Inspeção do Trabalho disciplinará os procedimentos de fiscalização de que trata esta Portaria, por
intermédio de instrução normativa a ser editada em até 60 dias.

Art. 18 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA


